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CONTRATO N2 063/2021 

Pregão Eletrônico n2 011/2021 
Processo Administrativo n2 1.364/2021 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nQ 517 - Centro - Serrinha - Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº.13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.937.238/0001-02, com sede na Tv. Jose Rocha, 14e, Pau da Lima, 
Salvador, Ba, CEP 41.235-090, representado pelo seu sócio, o Senhor Renato Almeida Santos, CPF nº 
819.472.915-72, simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam o presente CONTRATO, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n2 1.364/2021, referente ao Pregão Eletrônico n2 011/2021, 
registro de preços para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo 1 e li do Edital, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei nº 10.520/02 e do Decreto Municipal nº39/2013, de 08 de janeiro de 2013, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. Aquisição de consumíveis para o raio- x, do hospital municipal de Serrinha/BA. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula -se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QUANT. VALORUNT. VALOR TOTAL 
CHASISI RADIOGRÁFICO 30X40 FABRICADO EM 
ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NYLON ALTO 
IMPACTO, ESPESSURA ADEQUADA PARA 
UTILIZAÇÃO DE GRADE ANTIDIFUSORA NA PARTE 

4 INTERNA, TRAVAS PLÁSTICAS COM SISTEMA PUSH, UNO KONEX 2 R$ 870,00 R$ 1.740,00 
ESPUMA FLEXÍVEL ESPECIAL GARANTIDO PERFEITO 
CONTATO ENTRE FILME E ECRANS E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA.DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO M 
CHASISI RADIOGRÁFICO 3SX35 FABRICADO EM 
ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NYLON ALTO 
IMPACTO, ESPESSURA ADEQUADA PARA 
UTILIZAÇÃO DE GRADE ANTIDIFUSORA NA PARTE 

5 INTERNA, TRAVAS PLÁSTICAS COM SISTEMA PUSH, UNO KONEX 2 R$ 850,00 R$ 1.700,00 
ESPUMA FLEXÍVEL ESPECIAL GARANTIDO PERFEITO 
CONTATO ENTRE FILME E ECRANS E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA.DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO M 
CHASISI RADIOGRÁFICO 35X43 FABRICADO EM 
ALUMÍNIO, COM CANTOS EM NYLON ALTO 
IMPACTO, ESPESSURA ADEQUADA PARA 
UTILIZAÇÃO DE GRADE ANTIDIFUSORA NA PARTE 

6 INTERNA, TRAVAS PLÁSTICAS COM SISTEMA PUSH, 
UNO KONEX 2 870,00 RS 1.740,00 

ESPUMA FLEXÍVEL ESPECIAL GARANTIDO PERFEITO 
CONTATO ENTRE FILME E ECRANS E ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA.DEVERÁ POSSUIR 
REGISTRO M 

1(9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ES TADO DA BAHIA!:::: 

ECRAN RADIOGRÁFICO 24X30 TELA 

INTENSIFICADORA (ECRAN) BASE VERDE 

8 
ELABORADO COM COMPOSTOS DE TERRAS RARAS, 

LAVÁVEL, COM BASE EM POLIESTER ANTI-ESTÁTICO, 

TAMANHO 13X18CM. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO 

MS 

ECRAN RADIOGRÁFICO 35X43 TELA 

INTENSIFICADORA (ECRAN} BASE VERDE 

ELABORADO COM COMPOSTOS DE TERRAS RARAS, 
11 LAVÁVEL, COM BASE EM POLI ESTER ANTI-ESTÁTICO, 

TAMANHO 13X18CM. DEVERÁ POSSUIR REGISTRO 

MS 

FILME, MAMOGRAFIA, DIMENSÕES 18 X 24 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 PELICULAS, COM 

12 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PROCED~NCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 

VALIDADE. 

FILME, RADIOLÓGICO, DIMENSÕES 35 X 35 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA COM 100 PELICULAS, COM 

16 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PROCED~NCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 

VALIDADE. 

FIXADOR, PARA PROCESSAMENTO AUTOM ÁTICO DE 

FILMES RADIOLÓGICOS. EMBALAGEM COM 38 

18 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALI DADE. 

REVELADOR PARA PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO 

DE FILMES RADIOLÓGICOS. EMBALAGEM: COM 38 

22 
LITROS,' COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

UND KONEX 2 

UND KONEX 2 

ex FUJ IFILM 200 

ex FUJ IFI LM 40 

DPC DO ex 
BRASIL 

40 

ex DPC DO 
40 

BRASIL 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro 
Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 
Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br 

RS 1.000,00 R$ 2.000,00 

RS 2.250,00 RS 4.500,00 

RS 237,00 RS 47.400,00 

RS 287,00 , RS 11.480,00 
! 

R$ 134,00 R$ 5.360,00 

R$ 375,00 R$ 15.000,00 

R$ 90.920,00 

Noventa mil, novecentos e vinte rea is. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, fixado no Termo de Referência, 

com in ício na data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 90.920,00 (Noventa mil, novecentos e vinte reais). 

3.2. No va lor acima estão incl uídas todas as despesas ordinárias diretas e ind iretas decorrentes da execução 

contratua l, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programa as em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021, na ela sifi 1ação abaixo: . 

UNIDADE AÇÃO FONTE 

63002 2032 

63002 2096 
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5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro 
Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência . 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. Após 12 meses poderá haver reajuste do valor contratual ca lcu lado com base no INPC a contar da data 

de assinatura do contrato até a data do reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência . 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, 

especificamente Secretaria Municipal de Saúde. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE: 

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital/TR e seus anexos; 

li. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/Serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital/TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Ili. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital/TR e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qua lquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prep s os ou subordinados. 

9.3. As obrigações da CONTRATADA: / 

1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indic ~o pela contratante, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da es ectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedên ia prazo de garantia; 

li. Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entr 

estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas no almoxar 

dos itens, assegurando que 

do central da Pr 
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Av. Lomanto Júnior, s/n Bairro : Vaquejada, Serrinha/BA conforme ordem de fornecimento, inclusive 

responsabi lizando-se pe los vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Ili. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 

defeitos; 

IV. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

VI. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII. Não transferir a terceiros, por quaiquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

VIII. Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e posterior 

atestado de recebimento. 

IX. O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou real ize entrega parcial dos produtos sem prévia 

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder 

de acatar ou não tais justificativas. 

X. O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não podendo 

este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não pagamento de 

notas fiscais faturadas dentro deste período . . 
~ XI. Acompanhar as publicações em Diário oficia l do Município, assegurando que toda e qualquer notificação 

seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico. 

XII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 

2021) 

10.1. O licitante ou o contratado será res onsabilizado administrativamente ões: 

1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

li - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admin 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ili - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

\ 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida justifi7/ 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execu~ão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qua lquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pe las infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 

li - Multa; 

Ili - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

1 - A natureza, e a gravidade da infração cometida; 

li - As peculiaridades do caso concreto; 

Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido : 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com a·s consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admin stra iva prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, co 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
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Serrinha - Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001 -03 
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12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, sa lvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pe la disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

16.1. É eleito o Foro da Serrinha para dirimir os lití os ue decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pe la conciliação, onf rme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o present o de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, va assin do pelos contraentes. 

Serrinha, 23 de junho de 2021. 

~ .. &~ 
Renato Almeida Santos 
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